
Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 1 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCSC Nº _______________ / Nº Chamado do GLPI _________________1 DO OBJETO1.1 Contratação  de  serviço  de  atendimento  móvel  pré-hospitalar  e  inter-hospitalar,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidasneste instrumento:ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE MEDIDA/MODALIDADE TEMPO DA DIÁRIA01 Ambulância  Tipo  B Diár ia 8HS02 Ambulância  Tipo  B ½ Diár ia 4HS03 Ambulância  Tipo  D Diár ia 8HS04                    Ambulância  Tipo  D ½ Diár ia 4HS1.2 Ambulância  de  Suporte  Básico  (Tipo  B):  Ambulância  para  atendimentoe  transporte  pré-hospitalar  e  inter-hospitalar  de  pacientes  com  risco  devida  conhecido  e  ao  atendimento  préhospitalar  de  pacientes  com  risco  devida  desconhecido,  não  classificado  com  potencial  de  necessitar  deintervenção  médica  no  local  e/ou  durante  transporte  até  o  serviço  dedestino. 1.2.1  A  ambulância  deve  obrigatoriamente  ser  tr ipulada  por  um  motoristae um enfermeiro e possuir as seguintes habil itações:  
� O  enfermeiro  deverá  possuir  termo  de  responsabil idadetécnica  do  COREN  e  habi l itação  para  ações  de  enfermagemno Atendimento Pré-Hospitalar Móvel. 
� O motorista  deve  possuir  carteira  nacional  de  habil itação  –CNH,  categoria  D  e  certi f icado  de  curso  de  emergência  deprática veicular,  nos termos da normalização do COTRAN.Deverá  contar  com  os  equipamentos  médicos  descritos  a  seguir,  conformelegislação vigente: Materiais e equipamentos mínimos: 

• Sinalizador óptico e acústico; 
• Equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; 
• Maca articulada e com rodas; 
• Suporte para soro; 
• Instalação  de  rede  de  oxigênio  com  cilindro,  válvula,manômetro em local  de fácil  visualização e régua com duplasaída; 
• Oxigênio  com  régua  tripla  (a  alimentação  do  respirador;  bfluxômetro  e  umidificador  de  oxigênio  e  c  -  aspirador  tipoVenturi); 
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• Manômetro  e  fluxômetro  com  máscara  e  chicote  paraoxigenação; 
• Cilindro de oxigênio portátil com válvula; 
• Maleta  de  urgência  contendo:  estetoscópio  adulto  e  infantil,ressuscitador  manual  adulto/infantil,  cânulas  orofaríngeas  detamanhos variados, luvas descartáveis, tesoura reta com pontaromba,  esparadrapo,  esfigmomanômetro  adulto/infantil,ataduras de 15 cm, compressas cirúrgicas estéreis, pacotes degaze  estéril,  protetores  para  queimados  ou  eviscerados,cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos; 
• Maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais,estilete  estéril  para  corte  do  cordão,  saco  plástico  paraplacenta,  cobertor,  compressas  cirúrgicas  e  gazes  estéreis,braceletes de identificação; 
• Suporte para soro; 
• Prancha curta e longa para imobilização de coluna; 
• Talas  para  imobilização  de  membros  e  conjunto  de  colarescervicais; 
• Colete imobilizador dorsal; 
• Frascos de soro fisiológico e ringer lactato; 
• Bandagens triangulares; 
• Cobertores; 
• Coletes refletivos para a tripulação; 
• Lanterna de mão; 
• Óculos,  máscaras  e  aventais  de  proteção  e  maletas  commedicações a serem definidas em protocolos, pelos serviços. 1.3 Ambulância  de  Suporte  Avançado  (Tipo  D):  Ambulância  paraatendimento  e  transporte  de  pacientes  de  alto  risco  em  emergências  pré-hospitalares  e  inter-hospitalar  que  necessitam  de  cuidados  médicosintensivos.  Deverá  contar  com  os  equipamentos  médicos  descritos  aseguir, conforme legislação vigente:1.3.1  A  ambulância  deve  ser  tripulada  por  um motorista,  um enfermeiro  eum médico e possuir as seguintes habi li tações: 

� O  enfermeiro  deverá  possuir  termo  de  responsabil idadetécnica  do  COREN  e  habi l itação  para  ações  de  enfermagemno Atendimento Pré-Hospitalar Móvel. 
� O motorista  deve  possuir  carteira  nacional  de  habil itação  –CNH,  categoria  D  e  certi f icado  de  curso  de  emergência  deprática veicular,  nos termos da normalização do COTRAN.
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� O  Médico  deverá  possuir  termo  de  responsabil idade  técnicano  CRM  e  habil itação  para  Atendimento  Pré-HospitalarMóvel.  Deverá  contar  com  os  equipamentos  médicos  descritos  a  seguir,  conformelegislação vigente: Materiais e equipamentos mínimos: 

• Sinalizador óptico e acústico; 
• Equipamento de rádio comunicação fixo e móvel; 
• Maca com rodas e articulada; 
• Dois suportes de soro; 
• Cadeira de rodas dobrável; 
• Instalação de rede portátil de oxigênio como descrito no itemanterior  (é obrigatório  que a quantidade de oxigênio permitaventilação mecânica por no mínimo duas horas); 
• Respirador mecânico de transporte; 
• Oxímetro não invasivo portátil; 
• Monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica disponível(em caso de frota deverá haver disponibilidade de um monitorcardioversor com marca marca-passo externo não-invasivo); 
• Bomba de infusão com bateria e equipo; 
• Maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulasendotraqueais de vários tamanhos; 
• Cateteres de aspiração; 
• Adaptadores para cânulas; 
• Cateteres nasais; 
• Seringa de 20ml; 
• Ressuscitador manual adulto/infantil com reservatório; 
• Sondas para aspiração traqueal de vários tamanhos; 
• Luvas  de  procedimentos;  máscara  para  ressuscitadoradulto/infantil; 
• Lidocaína geléia e “spray”; 
• Cadarços para fixação de cânula; 
• Laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas; 
• Estetoscópio; 
• Esfigmomanômetro adulto/infantil; 
• Cânulas orofaríngeas adulto/infantil; 
• Fios guia para intubação; 
• Pinça de Magyll; 
• Bisturi descartável; 
• Cânulas para traqueostomia; 
• Material para cricotiroidostomia; 
• Conjunto de drenagem torácica; 
• Maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço; 
• Luvas estéreis; 
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• Recipiente de algodão com anti-séptico; 
• Pacotes de gaze estéril; 
• Esparadrapo; 
• Material  para  punção  de  vários  tamanhos  incluindo  agulhasmetálicas, plásticas e agulhas especiais para punção óssea; 
• Garrote; 
• Equipos de macro e microgotas; 
• Cateteres  específicos  para  dissecção  de  veias,  tamanhoadulto/infantil; 
• Tesoura, pinça de Kocher; 
• Cortadores de soro; 
• Lâminas de bisturi; 
• Seringas de vários tamanhos; 
• Torneiras de 3 vias; 
• Equipo de infusão de 3 vias; 
• Frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; 
• Caixa completa de pequena cirurgia; 
• Maleta de parto contendo: luvas cirúrgicas, clamps umbilicais,estilete  estéril  para  corte  do  cordão,  saco  plástico  paraplacenta,  cobertor,  compressas  cirúrgicas  e  gazes  estéreis,braceletes de identificação; 
• Sondas vesicais; 
• Coletores de urina; 
• Protetores para eviscerados ou queimados; 
• Espátulas de madeira; 
• Sondas nasogástricas; 
• Eletrodos descartáveis; 
• Equipos para drogas fotossensíveis; 
• Equipo para bombas de infusão; 
• Circuito de respirador estéril de reserva; 
• Equipamentos  de  proteção à  equipe  de atendimento:  óculos,máscaras e aventais; 
• Cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; 
• Campo cirúrgico fenestrado; 
• Almotolias com anti-séptico; 
• Conjunto de colares cervicais; 
• Prancha longa para imobilização da coluna. 1.4 A  ambulância  deverá  estar  em  perfeito  estado  de  conservação,  inclusivequanto  a  mecânica,  carroceria  e  acomodações  do  paciente  e  profissionais,equipamentos  de  segurança  e  tráfego  previstos  na  legislação;  possuirdocumentação  totalmente  regularizada  e  estar  l icenciada  em  nome  daempresa que vier a ser contratada.



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 5 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELC1.5  Os  medicamentos  e  materiais  de  uso  e  consumo  u�lizados  em  todos  osatendimentos deverão estar inclusos no preço ofertado.2 DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2.1 Tendo  em  vista  que  a  Fundação  PTI-BR  recebe  vários  eventos,  e  tambémlevando  em  consideração  à  distância  do  Parque  dos  principais  centros  desaúde  da  cidade,  a  contratação  de  serviço  especial izado  de  remoção,evacuação pré-hospitalar e inter-hospitalar  (ambulância tripulada) mostra-se essencial, devido à assistência integral izada e de qualidade em casos deurgência  e  emergência.  Sabe-se  que,  o  primeiro  atendimento  deve  serrápido e ef iciente a vít imas em situações de risco, pois é fundamental paraa  vida.  Os  momentos  entre  a  situação  de  urgência  e  emergência  e  achegada  do  atendimento  especial izado  são  cruciais  para  aumentar  aschances de sobrevivência da vítima2.2 Optou-se  pelo  credenciamento  porque  é  do  interesse  da  Fundação  PTI-BRobter  o  maior  número  possível  de  prestadores  de  serviços  de  atendimentomóvel  pré-hospitalar  e  inter-hospitalar,  abrangendo  ambulância  do  tipo  Be  D,  já  que  tais  serviços  podem  ser  executados,  simultaneamente,  pordiversas empresas de maneira satisfatória.2.3 O  credenciamento  possibil ita  à  Fundação  PTI-BR  manter  um  cadastro  deempresas  pré-habi l itadas  a  prestar  os  serviços,  garantindo  agi l idade  esegurança na contratação. 3 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS3.1 Os  serviços  deverão  ser  executados  nas  dependências  da  Fundação  PTI  –BR,  na Avenida Tancredo Neves,  6731,  ou em outro local  na cidade de Fozdo Iguaçu, determinado pela área demandante.4 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO4.1 A CONTRATADA atuará mediante convocação e em razão da necessidade daFundação PTI-BR.4.2 A contratada deve disponibi lizar ambulância,  nos moldes do  item 01,  parareal izar pronto-atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar de urgência eemergência.4.3 A  execução  dos  serviços  será  iniciada  após  a  emissão  pela  Fundação  PTI-BR  do  documento  Ordem  de  Serviço  (OS),  devidamente  aprovada  pelorepresentante  da  Fundação  PTI-BR  e  com  rubrica  do  representante  daCONTRATADA.4.4 Em função das necessidades da Fundação PTI-BR, a Ordem de Serviço (OS)poderá  ser  comunicada  por  meio  eletrônico  à  CONTRATADA  e  formal izada,posteriormente,  com  a  emissão  do  documento  datado  e  assinado  pelas



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 6 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCpartes antes do início da execução do serviço.4.5 A  Ordem  de  Serviço  (OS)  deverá  especificar  o  escopo  do  trabalho  a  serexecutado, contendo:a) Identificação do trabalho (t ítulo e numeração); b) Data de solicitação; c) Local  da ocorrência do serviço; d) Enquadramento  dos  serviços,  conforme  escopo  deste  Termo  deReferência; e) Detalhamento  do  pedido  e  características  técnicas,  bem  comoprazos e outras especif icações de entrega,  a critério  da FundaçãoPTI-BR. 4.6 Eventuais  alterações  quanto  ao  detalhamento  especificado  na  Ordem  deServiço  (OS)  deverão  ser  acordadas  entre  as  partes  e,  devidamente,registradas por escrito em documentos anexos à Ordem de Serviço (OS).4.7 A  rubrica  do  representante  da  CONTRATADA  configura  recebimento  eaceitação  das  instruções  expressas  na  Ordem  de  Serviço  (OS)  e  em  seusanexos.4.8 A  CONTRATADA  considera-se,  perfeitamente,  informada  das  condiçõespactuadas,  bem  como  totalmente  informada  quanto  ao  local,  data  ehorários onde serão executados os serviços.4.9 Os  serviços  serão  sol icitados  com  antecedência  mínima  de  até  24  horasanteriores a data do evento.4.10  Durante o evento por  força  maior  ou se o gestor  julgar necessário  apermanência da ambulância por um período maior  que o previsto na ordemde  serviço,  a  tripulação  e  empresa  será  comunicada  da  necessidade  dashoras  excedentes.  O  valor  da  hora  excedente  será  pago  proporcional  ovalor da modalidade do serviço contratado.4.11  É  de  responsabi l idade  do  prestador  do  serviço  a  Regulação  Médica,junto as  entidades  competentes  para  definir  um plano de deslocamento  deacordo com a enfermidade de cada paciente.4.12  O prestador do serviço deverá informar o plano de Regulação Médica24 horas antes da execução do serviço.4.13 A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregatício  entre  osempregados  da  CONTRATADA  e  a  Fundação PTI  -  BR,  vedando-se  qualquerrelação entre estes que caracterize pessoal idade e subordinação direta.4.14  Os  serviços  deverão  ser  verif icados  pela  área  responsável  peloacompanhamento  e  f iscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posteriorveri ficação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  nesteTermo de Referência e na proposta.4.15 Os  serviços  serão  recebidos,  provisoriamente,  no  prazo  de  4  diascorridos,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 7 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCinstrumento  contratual,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  suaconformidade com as  especificações  constantes  neste  Termo de Referênciae na proposta.4.16 Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no todo ou em parte,  quando emdesacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  ena  proposta,  devendo  ser  subst ituídos,  imediatamente a  contar  danoti ficação da CONTRATADA, as suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.4.17 Os  serviços  serão  recebidos,  definit ivamente,  no  prazo  de  7  diascorridos,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a  verif icação  daqualidade  e  quantidade  do  material  e,  consequente,  aceitação  mediantetermo circunstanciado.4.17.1 NA HIPÓTESE DE A VERIFICAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEMANTERIOR  NÃO  SER  PROCEDIDA  DENTRO  DO  PRAZO  FIXADO,REPUTAR-SE-Á  COMO  REALIZADA,  CONSUMANDO-SE  O  RECEBIMENTODEFINITIVO NO DIA DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.4.18 O  recebimento,  provisório  ou  definit ivo,  do  objeto  não  exclui  aresponsabi l idade  da  CONTRATADA  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorretaexecução do instrumento contratual.4.19 A  realização  do  serviço  não  exclui  a  responsabil idade  da  contratadapelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.4.20 Todas  as  despesas  com a  execução  dos  serviços  (tais  como:  mão  deobra,  transporte,  al imentação,  entrega,  encargos,  impostos  de  qualquernatureza),  incidentes  sobre  o  objeto  do  presente,  são  de  inteiraresponsabi l idade e risco da empresa CONTRATADA.5 DA CONTRATAÇÃO5.1 As  empresas  que  atenderem aos  requisitos  deste  Termo  de Referência,  doEdital  e  de  seus  anexos  e  apresentarem  toda  a  documentação  sol icitadaserão  consideradas  credenciadas  a  prestar  os  serviços  para  a  FundaçãoPTI-BR.5.2 A  prestação  dos  serviços  poderá  ser  solicitada  enquanto  perdurar  avigência do edital  de credenciamento ao qual este termo de referência estávinculado.5.3 O  credenciamento  poderá  ser  rescindido  a  qualquer  tempo,  por  ato  formale  unilateral  da  Fundação  PTI-BR,  comunicando,  expressamente,  aoContratado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,  hipótese em queserá  procedido  o  descredenciamento,  sem  prejuízo  dos  serviços  jáprestados e sem que caibam aos contratados quaisquer direitos,  vantagense/ou indenizações.5.4 O  credenciado  que  se  declarar  impedido  de  atender  alguma  demandadeverá  apresentar  justi ficativa  no  prazo  de  até  04  horas  após  orecebimento  da  Ordem  de  Serviços,  informando  os  motivos  queimpossibil i tam o cumprimento da ordem de serviços.



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 8 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELC5.4.1 CASO  A  JUSTIFICATIVA  APRESENTADA  NÃO  SEJA  ACEITA  PELAÁREA  GESTORA  DO  CREDENCIAMENTO,  A  EMPRESA  PODERÁ  SERDESCREDENCIADA,  FICANDO  IMPEDIDA  DE  APRESENTAR  NOVOREQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO NO PRAZO DE VIGÊNCIA  DESTEEDITAL, RESPEITANDO-SE O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.5.5 São  de  inteira  responsabil idade  do  CREDENCIADO  as  obrigações  pelosencargos  previdenciários,  sociais,  f iscais,  trabalhistas,  securitários  ecomerciais resultantes de execução do serviço.5.6 O  credenciamento  ou  instrumento  contratual  celebrado  com  o  interessadohabil itado não gera qualquer vínculo empregatício com a Fundação PTI-BR.5.7 Da alternatividade entre os credenciados.5.7.1 A  SOLICITAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  SERÁ  CONFORME  ANECESSIDADE  E  CONVENIÊNCIA  DA  FUNDAÇÃO  PTI-BR,  SENDORESPEITADA A ALTERNATIVIDADE ENTRE  OS CREDENCIADOS,  SEMPREEXCLUÍDA  A  VONTADE  DA  FUNDAÇÃO  PTI-BR  NA  DETERMINAÇÃO  DADEMANDA POR CREDENCIADO.5.7.2 HAVENDO  MAIS  DE  UM  CREDENCIADO,  A  PRESTAÇÃO  DOSSERVIÇOS  OCORRERÁ  MEDIANTE  O  SISTEMA  DE  RODÍZIO,  INICIADOPOR  SORTEIO.  A  ORDEM  DE  SORTEIO  ESTABELECERÁ  A  ORDEM  DECHAMADA  DOS  CREDENCIADOS.  DESTA  FORMA,  O  PRIMEIROSORTEADO  SERÁ  CONVOCADO  PARA  PRIMEIRA  VAGA  DISPONÍVEL,  EASSIM SUCESSIVAMENTE.5.7.3 AQUELES  QUE  FOREM  CREDENCIADOS  APÓS  O  PRAZO  INICIALDE  ENVIO  DE  DOCUMENTOS  PREVISTO  EM  EDITAL,  ENTRARÃO  NOFINAL  DA  ORDEM  DA  LISTA  DE  ATENDIMENTO  ESTABELECIDA  PELOSORTEIO.5.7.4 O  CRITÉRIO  QUE  SERÁ  UTILIZADO  NO  RODÍZIO  É  AALTERNÂNCIA  DE  CREDENCIADOS,  OU  SEJA,  O  MESMO  CREDENCIADONÃO PODERÁ ATENDER DUAS SOLICITAÇÕES EM SEQUÊNCIA.5.7.5 O  SORTEIO  SERÁ  REALIZADO  NA  FUNDAÇÃO  PTI-BR  COMDIVULGAÇÃO  PRÉVIA  DA  DATA  E  O  RESULTADO  SERÁDISPONIBILIZADO NO SITE WWW.PTI.ORG.BR.6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 6.1 São obrigações da Contratante:I Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;II Verif icar,  minuciosamente,  no  prazo  f ixado,  a  conformidadedos  serviços  recebidos  provisoriamente  com  as  especificaçõesconstantes  no Termo de Referência  e na proposta,  para  fins deaceitação e recebimento definit ivo;III Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhasou  irregularidades  verif icadas  no  serviço  executado,  para  queseja substituído, reparado ou corrigido;



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 9 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCAcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de colaborador especialmente designado;IV Efetuar  o  pagamento,  à  contratada,  no  valor  correspondente  àprestação  dos  serviços,  no  prazo  e  forma  estabelecidos  noTermo de Referência;V Disponibil izar o endereço e-mail  e o contato telefônico;VI Permitir  o  l ivre  acesso,  da  contratada,  às  dependências  daFundação  PTI  -  BR,  observadas  as  normas  de  segurança  daFundação  PTI  -  BR  e  da  Itaipu  Binacional,  para  os  casos  emque  seja  requerida  a  instalação,  a  subst ituição  ou  a  devoluçãodo(s) objeto(s);VII Proporcionar  as  condições  necessárias  para  o  plenocumprimento  das  obrigações  decorrentes  do presente  contrato,isto é, àquelas previstas no Termo de Referência;VIII Comunicar,  à  contratada,  toda  e  qualquer  ocorrênciarelacionada  ao  fornecimento  dos  equipamentos,  dil igenciandonos casos que exijam providências corret ivas.6.2 A  Fundação  PTI  -  BR  não  responderá  por  quaisquer  compromissosassumidos  pela  CONTRATADA  com  Terceiros,  ainda  que  vinculados  àexecução  do  presente  instrumento  contratual,  bem  como  por  qualquerdano,  causado  a  terceiros,  em  decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  deseus empregados, prepostos ou subordinados.7 OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA7.1 São obrigações da Contratada:I Executar  os  serviços  conforme  as  especificações  deste  Termode  Referência  e  da  sua  proposta,  com  a  alocação  dosempregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulascontratuais,  além  de  fornecer  os  materiais  e  equipamentos,ferramentas  e  utensíl ios  necessários,  na  qualidade  equantidade  especificadas  no  Termo  de  Referência  e  naproposta;II Com  base  na  Portaria  2.048/2002  do  Min.  Da  Saúde,  aCONTRATANTE  poderá  sol ic itar  em  qualquer  tempo  paraCONTRATADA  apresentar  as  seguintes  documentações  dosprofissionais  designados  para  executar  os  serviços  desteobjeto: 
� O  enfermeiro  deverá  possuir  termo  de  responsabil idadetécnica  do  COREN  e  habi l itação  para  ações  de  enfermagemno Atendimento Pré-Hospitalar Móvel. 
� O motorista  deve  possuir  carteira  nacional  de  habil itação  –CNH,  categoria  D  e  certi f icado  de  curso  de  emergência  deprática veicular,  nos termos da normalização do COTRAN.
� O  Médico  deverá  possuir  termo  de  responsabil idade  técnicano  CRM  e  habil itação  para  Atendimento  Pré-HospitalarMóvel.  



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 10 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCIII Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  nototal  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  osserviços  efetuados  em  que  se  verif icarem  vícios,  defeitos  ouincorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiaisempregados;IV Responsabi l izar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  daexecução  do  objeto,  de  acordo  com os  art igos  14,  17 e  27,  doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);V Responsabi l izar-se  pela  Regulação  Médica,  junto  as  entidadescompetentes  para  definir  um plano de  deslocamento  de  acordocom a enfermidade de cada paciente;VI Providenciar  a  substituição,  imediata,  da  ambulância  no  casode apresentar defeito que prejudique a prestação do serviço;VII Uti l izar  na  prestação  de  serviços,  veículos,  em  perfeito  estadode  conservação  e  que atendam as  especificações  do  Código  deTrânsito Brasileiro.VIIIRealizar  a  desinfecção  da ambulância  antes  de sua uti l ização  esempre  que  necessário,  de  acordo  com  o  que  estabelece  aPortaria n° 930/1992 do Ministério da Saúde e demais normas;IX A  empresa,  deverá  atender  as  exigências  da  Portaria2.048/2002  do  Ministério  da  Saúde,  a  Resolução  SESA  nº251/2014  da  Secretaria  da  Saúde  do  Paraná  e  a  ResoluçãoCOFEN nº 375/2011. X A  empresa  deverá  manter  sempre  atual izada  l icença  sanitáriado  veículo,  conforme  previsto  no  Art.3  da  Resolução  SESA  nº251/2014;  Cadastro  Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  –CNES;  Licença  de  funcionamento  da  pessoa  jurídica  fornecidapela  vigi lância  sanitária;  Certi ficado  de  inscrição  da  pessoajurídica  emit ido  pelo  Conselho  Regional  de  Enfermagem  eCerti ficado  de  inscrição  de  pessoa  jurídica  emitido  peloConselho Regional de Medicina;A  contratada  deverá  apresentar  a  Fundação  PTI-BR,  sempre  quesolicitado  os  documentos  a  que  se  referem  aos  itens  1.2.1  e  1.3.1,deste termo de referência. XI Relatar,  à  Contratante,  toda  e  qualquer  irregularidadeverificada no decorrer da prestação dos serviços;XII Guardar  sigi lo  sobre  todas  as  informações  obtidas  emdecorrência do cumprimento do contrato;XIIIArcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  nodimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  devendocomplementá-los  caso  o  previsto  inicialmente  em sua propostanão seja sat isfatório para o atendimento ao objeto;XIV Nos  preços,  deverão  estar  incluídos  todas  as  obrigações,encargos e custos decorrentes da contratação;XV Manter  contato  com  a  FUNDAÇÃO  PTI-BR,  sempre  por  escrito,ressalvados  os  entendimentos  verbais  determinados  pelaurgência,  que deverão ser confirmados por escrito,  dentro de 3(três) dias úteis;



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 11 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCXVI Colaborar,  com  a  fiscalização  da  FUNDAÇÃO  PTI-BR,  emqualquer fase da entrega do objeto deste instrumento;XVII Responsabi l izar-se  por  quaisquer  danos  pessoais  ou  materiaiscausados  à  FUNDAÇÃO  PTI-BR  ou  a  terceiros  pelos  seusempregados,  decorrente de sua culpa ou dolo,  não se eximindodessa  responsabi l idade,  ainda  que  a  execução  deste  Contratoseja fiscal izada pela FUNDAÇÃO PTI-BR;XVIII Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  Contrato,  emcompatibil idade  com  todas  as  condições  de  habil itação  equalif icação técnica exigidas;XIX Não subcontratar,  ceder  ou transferir,  total  ou  parcialmente,  oobjeto contratado sem a aprovação da Fundação PTI-BR;XX Assumir  a  responsabil idade  por  todos  os  encargos  de  possíveldemanda  civi l  ou  penal,  relacionada  à  execução  desteContrato,  originariamente ou vinculada por prevenção, conexãoou continência;XXI Entregar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  estabelecidos,fornecendo  todos  os  materiais  em  quantidade,  qual idade  etecnologia  adequada,  com  observância  às  recomendaçõesaceitas pela boa técnica, normas e legislação;Não uti l izar,  em todas as at ividades relacionadas à execução deste instrumento, mão de obra infanti l,  nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da Repúbl ica Federativa do Brasil,  bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos f irmados com os prestadores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do Contrato;XXII Os  prejuízos  ou  danos  causados  pelos  seus  funcionários  aosbens  móveis,  imóveis,  equipamentos  e  utensí l ios  da  FundaçãoPTI,  após  comunicação  formal  do  Fiscal  do  Contrato,  deverãoser  substituídos  por  materiais/bens  idênticos  ou  recuperadosquando  possível,  deixando-os  em  perfeito  estado  deconservação  ou  funcionamento  no  prazo  máximo  de  48(quarenta e oito) horas;XXIII Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ousupressões  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valorinicial  atualizado do Contrato,  de acordo com o estabelecido noart. 122, inciso 2º do RELC;XXIV Apresentar  os  empregados  devidamente  uniformizados  eidentificados  por  meio  de  crachá,  além  de  provê-los  com  osEquipamentos de Proteção Individual (EPI) quando for o caso;XXV Apresentar  à  Fundação  PTI-BR,  quando  for  o  caso,  a  relaçãonominal  dos  empregados  que  adentrarão  na  Fundação  para  aexecução do serviço;XXVI A  CONTRATADA  deverá  real izar  a  correção  dos  problemasverificados, no prazo est ipulado,  posteriormente pela FundaçãoPTI-BR,  a  contar  do  recebimento  da  comunicação  ou  doconhecimento dos defeitos;XXVII Cumprir  com  as  demais  obrigações  previstas  neste  Termo  deReferência; 



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 12 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELC8 DA SUBCONTRATAÇÃO8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.9 DA VISTORIA9.1   NÃO SE APLICA AO SERVIÇO A SER CONTRATADO. 10 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO10.1 O  acompanhamento  e  a  f iscalização  consistem  na  verif icação  daconformidade com o objeto desta contratação.10.1.1 O  REPRESENTANTE  DA  FUNDAÇÃO  PTI-BR  DEVERÁ  TER  AEXPERIÊNCIA  NECESSÁRIA  PARA  O  ACOMPANHAMENTO  E  CONTROLEDA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.10.1.2 AS  DECISÕES  E  PROVIDÊNCIAS,  QUE  ULTRAPASSAREM  ACOMPETÊNCIA  DO  REPRESENTANTE,  DEVERÃO  SER  SOLICITADAS,  ASEUS  SUPERIORES,  EM  TEMPO  HÁBIL  PARA  A  ADOÇÃO  DAS  MEDIDASCONVENIENTES.10.2 A  veri ficação  da  adequação  da  execução  dos  serviços  deverá  serreal izada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.10.3 A  execução dos  instrumentos  contratuais,  quando for  o  caso,  deveráser  acompanhada  e  f iscalizada  por  meio  de  instrumentos  de  controle,  quecompreendam  a  mensuração  dos  aspectos  mencionados  no  art.  137  doRegulamento  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios  da  Fundação  PTI-BR(RELC) (quando for o caso).10.4 O  gestor  do  instrumento  contratual  ou  o  fiscal  designado  deverápromover  o  registro  das  ocorrências  verificadas,  adotando as  providênciasnecessárias  ao  f iel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme  §  2°do art. 137 do RELC.10.5 O descumprimento, total ou parcial,  das responsabil idades assumidaspela  CONTRATADA,  sobretudo,  quanto  às  obrigações  e  encargos  sociais,previdenciários  e  trabalhistas,  ensejará  a  apl icação  das  sanções  cabíveis,podendo culminar na rescisão contratual.11 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA11.1 A CONTRATADA deverá ser  especializada em locação de ambulância eremoção  de  pacientes  com  unidade  móvel  cuja  a  função  é  prestaratendimento médico em caso de urgência,  emergência,  além disso deve terexperiência  no  tipo  de  serviço  prestado,  referente  às  atividades  dopresente  objeto,  garantindo  condições  técnicas  e  profissionais  para  aexecução do serviço.11.2  A  qual if icação  técnica  da  empresa  deverá  ser  comprovada  mediante



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 13 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCa apresentação dos seguintes documentos: 11.2.1 Apresentar  pelo  menos,  1  (um)  Atestado  de  CapacidadeTécnica,  compatível  com  o  objeto  deste  Termo  de  Referência,comprovando  que  a  CONTRATADA  prestou  serviço  de  atendimento  etransporte  pré-hospitalar  e  inter-hospitalar  de  pacientes,  porAmbulância  de  Suporte  Básico  –  Tipo  B  e/ou  Ambulância  de  SuporteAvançado-  Tipo  D,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  Direito  Público  ouPrivado.11.2.1.1 O atestado deverá conter,  obrigatoriamente:I Nome da empresa ou órgão que fornece o atestado;II Endereço completo;III Manifestação acerca da qualidade do fornecimento;IV Identi ficação  do  responsável  pela  emissão  de  atestado  comnome,  função  e  telefone  para  a  solicitação  de  informaçõesadicionais de interesse da Comissão de Licitação;V O  atestado  deverá  evidenciar  o  período  em  que  o  serviço  foiprestado.11.2.2 Licença  sanitária  do  veículo  por  categoria,  conforme  previstono art.3 da resolução sesa nº 251/2014;11.2.3 Cadastro nacional de estabelecimentos de saúde – CNES;11.2.4 Licença  de  funcionamento  da  pessoa  jurídica  fornecida  pelavigilância sanitária;11.2.5 Certi ficado  de  inscrição  da  pessoa  jurídica  emit ido  peloconselho regional de enfermagem;11.2.6 Certi ficado  de  inscrição  de  pessoa  jurídica  emitido  peloconselho regional de medicina;12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS12.1 São  consideradas  condutas  reprováveis  e  passíveis  de  sanções,dentre outras:I Não  atender,  sem  justificativa,  à  convocação  para  assinaturado contrato ou ret irada do instrumento equivalente;II Apresentação de documento falso;III Qualquer  ato  que  frustre  ou  fraude,  mediante  ajuste,combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o  processo  decontratação;IV Afastar ou procurar afastar part icipante, por meio de violência,grave  ameaça,  fraude  ou  oferecimento  de  vantagem  dequalquer tipo;V Agir  de  má-fé  na  relação  contratual,  comprovada  em processo



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 14 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCespecífico;VI Incorrer em inexecução contratual;VII Não  pagamento,  pela  CONTRATADA,  das  verbastrabalhistas, encargos sociais e previdenciários.12.2 Para  toda  e  qualquer  ofensa  aos  deveres  contratuais,  poderão  seraplicadas,  à  CONTRATADA,  sem  prejuízos  da  responsabil idade  civi l  ecriminal, as seguintes sanções:I Advertência  para  faltas  leves,  assim  entendidas:  aquelas  quenão acarretam prejuízos significativos para o Contratante.II Multa  Moratória,  equivalente  a  0,333%  (trezentos  e  trinta  etrês  milésimos  por  cento)  do  valor  atualizado  no  instrumentocontratual, por dia de atraso.III Multa  compensatória,  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  doinstrumento  contratual,  no  caso  de  inexecução  total  doinstrumento  contratual  ou  por  ato  que  frustre  ou  fraude  alic itação, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença.IV Suspensão  do  direito  de  part icipar  de  l icitação  e  impedimentode contratar com a Fundação PTI - BR, por até 5 (cinco) anos.12.3 Considera-se,  como  inexecução  total  do  instrumento  contratual,  oatraso na execução do serviço por mais de 02 horas.12.4 Como  forma  de  punir  certas  ocorrências  pontuais  da  CONTRATADA,serão  aplicados  os  quadros  a  seguir,  respeitando-se  o  l imite  para  aaplicação  de  multas  estabelecida  por  este  Termo  de  Referência,independentemente da apl icação de outras penas.12.4.1 A  CARACTERIZAÇÃO  FORMAL  DA  “OCORRÊNCIA”,  DO  ITEM“DESCRIÇÃO  DA  OCORRÊNCIA”  DO  “QUADRO  2  –  INFRAÇÃO”,  SERÁ  ANOTIFICAÇÃO  DA  CONTRATADA  PELA  FISCALIZAÇÃO  DA  FUNDAÇÃOPTI-BR,  SENDO  DE  UM  DIA  A  PERIODICIDADE  MÍNIMA  PARA  AREPETIÇÃO DESSES ATOS.Quadro  1 - CorrespondênciaGRAU VALOR DA MULTA1 0,2% do valor  do contrato2 0,4% do valor  do contrato3 0,8% do valor  do contrato4 1,6% do valor  do contrato5 3,2% do valor  do contrato12.5 Na  aplicação  da  sanção  de  suspensão  do  direito  de  participar  delicitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Fundação  PTI-BR  deverá  serconsiderada a dosimetria da penalidade, conforme tabela a seguir:INFRAÇÃO PENA (MÁXIMA)Não  atender,  sem  just i f i cat iva,  à  convocação  para  ass inatura  docontrato ou ret i rada do ins trumento equivalente; 04 (quatro)  mesesApresentação de documento falso; 30 (tr inta)  meses



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 15 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCQualquer  ato  que  f rustre  ou  f raude,  med iante  ajuste,  combinaçãoou qualquer outro expediente,  o processo de contratação; 30 (tr inta)  mesesAfastar  ou  procurar  afastar  part ic ipante,  por  meio  de  v io lência ,grave  ameaça,  f raude  ou  o ferec imento  de  vantagem  de  qua lquert ipo; 30 (tr inta)  mesesAg ir  de  má-fé  na  re lação  contratua l,  comprovada  em  processoespecíf ico; 36  (tr inta  e  seis)mesesIncorrer  em inexecução contratual. 12 (doze) meses12.5.1.1 A  sanção  de  suspensão  do  direito  de  part icipar  de  lic itação  eimpedimento  de  contratar  com  a  Fundação  PTI-BR  para  o  caso  deinexecução contratual deve ser apl icada apenas no caso de inadimplementograve ou que se entenda que não é dispensável de cumprimento.12.6 As  sanções,  previstas  na  tabela  acima,  de  infração  e  pena,  poderãoser majoradas em 50% (cinquenta por cento),  para cada agravante abaixo,até o l imite de 60 (sessenta) meses, em decorrência dos seguintes termos:I Quando restar  comprovado  que o  l icitante  ou contratado tenharegistro,  no  Cadastro  de  Fornecedores  da  Fundação PTI-BR,  depenal idade aplicada em decorrência  da prát ica  de qualquer dascondutas tipif icadas neste instrumento, nos 24 (vinte e quatro)que antecederam o fato em decorrência do qual será apl icada apenal idade;II Quando  restar  comprovado  que  o  l ic itante  tenha  sidodesclassificado  ou  inabi li tado  por  não  atender  às  condições  doedital,  quando  for  notória  a  sua  impossibil idade  deatendimento ao estabelecido;III Quando  o  l icitante,  del iberadamente,  não  responder  àsdil igências  destinadas  a  esclarecer  ou  a  complementar  ainstrução do processo l ici tatório; ouIV Quando  restar  comprovado  que  o  l icitante  tenha  prestadodeclaração  falsa  de  que  é  beneficiário  do  tratamentodiferenciado concedido em legislação específica.12.7 As  infrações,  independentemente  de  sua  gravidade,  poderão  seraplicadas  de  modo  cumulativo,  mais  de  uma  penalidade,  sem  prejuízo  daeventual rescisão contratual sem o direito à indenização.12.8 Estendem-se  os  efeitos  da  penal idade  de  suspensão  do  direito  delicitar  e  contratar  com  a  Fundação  PTI  -  BR,  nos  termos  do  art.  157  doRELC: I Às  pessoas  fís icas  integrantes  do  quadro  societário  da  pessoajurídica,  independentemente  de  nova  pessoa  jurídica  quevieram a criar ou de outra em que figurarem como sócios;II Às  pessoas  jurídicas  que  possuam  sócios  comuns  com  aspessoas físicas referidas no inciso anterior.



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 16 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELC12.9 A  Fundação  PTI  -  BR  poderá  rescindir  o  instrumento  contratual  casoo  montante  correspondente  à  soma  dos  valores  das  multas  moratóriasultrapassarem  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total  atualizado  desteinstrumento contratual.12.10 Se  a  multa  aplicada  não  for  suficiente  para  cobrir  os  prejuízoscausados  à  Fundação  PTI  -  BR,  poderá  esta,  justif icadamente,  requerer  adiferença a que tem direito.12.11 As  sanções  de  advertência  e  suspensão  do  direito  de  participar  delicitação  e  impedimento  de  contratar  com a  Fundação  PTI  -  BR,  por  até  5(cinco)  anos,  poderão  ser  aplicadas  juntamente  às  sanções  de  multa,  adepender  do  caso  e  a  sua  apl icação,  ainda  que  de  forma  cumulada,  nãoexime  a  responsabil idade  de  indenizar  eventuais  perdas  e  danosocasionados  à  Fundação  PTI  –  BR,  decorrentes  do  descumprimentocontratual e/ou obrigação editalícia.12.12 A  multa  não  será  aplicada  caso  o  fato  gerador  em  que  incorreu  aCONTRATADA  tenha  sido  consequência  de  motivo  de  força  maior  ou  casofortuito.12.13 A  Fundação  PTI  -  BR  reserva-se  o  direito  de  deduzir,  dos  valoresdevidos à CONTRATADA, as multas apl icadas e a importância necessária aoressarcimento  de  danos  e/ou  prejuízos,  que  a  mesma  causar  à  FundaçãoPTI - BR ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.12.14 As  penalidades  estabelecidas  nesta  cláusula  não  excluem  nenhumaoutra  prevista  em lei,  nem a responsabil idade  da  CONTRATADA por  perdase danos que causar à Fundação PTI – BR.12.15 Na contagem dos  prazos  estabelecidos  neste  instrumento  contratual,excluir-se-á  o  dia  do  início,  incluir-se-á  o  vencimento  e  considerar-se-ãoos dias úteis consecutivos.12.16 A  aplicação  das  penalidades  previstas  deverá  ser  real izada  emprocesso administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa àCONTRATADA, observando  o  art.  159 do  Regulamento  de  Licitações,Contratos  e  Convênios  da  Fundação  Parque  Tecnológico  Itaipu  -  Brasil(RELC da Fundação PTI – BR).12.17 A CONTRATADA  poderá  interpor  defesa  e  apresentar  e/ou  requerer  aprodução de provas, conforme o caso.12.18 Da  decisão  f inal  cabe  recurso  à  autoridade  superior,  no  prazo  de  5(cinco) dias úteis contado da int imação do ato. O recurso será julgado peloDiretor Administrativo-Financeiro da Fundação PTI-BR.12.19 A  não  ocorrência  das  penal idades  acima  referidas  não  impede  que  aFundação PTI - BR rescinda, unilateralmente, o instrumento contratual.12.20 Na  aplicação  das  sanções  deverão  ser  considerados  os  danosresultantes  da  infração,  situação  econômico-financeira  da  sancionada  (emespecial  sua  capacidade  de  geração  de  receitas  e  seu  patrimônio),reincidência,  assim  entendida:  a  repetição  de  infração  de  igual  natureza,bem  como  a  outras  circunstâncias  gerais  agravantes  ou  atenuantes  em



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 17 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCface  do  caso  concreto,  observado  o  princípio  da  razoabi l idade  eproporcional idade  entre  a  sanção,  a  gravidade  da  infração  e  o  vultoeconômico da contratação, art. 158 do RELC.12.21 No  caso  de  atraso  do  pagamento  por  parte  da  Fundação  PTI  -  BR,  aCONTRATADA poderá exigir  as penalidades a seguir:I Multa,  de  2%  (dois  por  cento),  sobre  o  valor  da  parcelapendente;II Juros,  de 1% (um por  cento)  ao  mês,  sobre  o  valor  da parcelapendente.13 DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS13.1 Não se aplica ao serviço a ser contratado. 14 DO PAGAMENTO14.1 O  pagamento  ao  credenciado  será  efetuado  de  acordo  com  ademanda, tendo por base o valor definido no edital.14.2 É  vedada  a  cobrança  de  qualquer  sobretaxa  em  relação  aos  valoresdefinidos no edital.14.3 O  pagamento  da  prestação  de  serviços  será  efetuado  em  até  10(dez)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  definit ivo  do  serviço,  a  serreal izado pela Fundação PTI-BR.14.4 O  pagamento  está  condicionado  ao  aceite  do  documento  fiscal,  queconsiste  na  validação  da  Nota  Fiscal,  observados  os  dados  cadastrais,retenções de tributos quando apl icáveis,  e compatibil idade da Classif icaçãoNacional  de Atividade Econômica (CNAE), com o objeto contratado.14.5 A  nota  f iscal  somente  poderá  ser  emitida  após  efetiva  prestação  deserviços,  bem  como  a  aprovação,  por  parte  da  Fundação  PTI  -  BR,  do(s)seguinte(s) documento(s):I “Ordem  de  Serviço”,  “Contrato”  ou  o  Pedido  de  Compras”emitido pela Fundação PTI-BR;II Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  relativos  a  TributosFederais e à Dívida Ativa da União;III Certidão  Negativa  de  Débitos  das  Fazendas  Estadual  eMunicipal do domicíl io ou sede da CONTRATADA;IV Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;V Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo eServiço (FGTS);VI Correspondência  com  a  solicitação  do  respectivo  pagamento,relat ivo à real ização dos serviços executados;



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 18 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCVII Cópias  das  guias  de  recolhimento  quitadas  do  Fundo  deGarantia  por  Tempo  de  Serviço,  GFIP  e  da  Previdência  Social(GPS)  dos  empregados  da  CONTRATADA  que  forem  designadospara  a  prestação dos  serviços  ora  contratados,  correspondenteao  mês  imediatamente  anterior,  bem  como  quaisquer  outrosdocumentos  que  possam  comprovar  a  regularidade  trabalhistae fiscal da CONTRATADA (quando couber).14.6 O  pagamento  dos  serviços  está  condicionado  às  execuções  pelaCONTRATADA,  a  aprovação  pela  Fundação  PTI  -  BR,  bem  como  à  entregada  documentação,  completa,  exigida  para  l iberação  do  pagamentoconforme prazos e condições a serem firmados em instrumento contratual.14.7 Caso  a  Contratada  esteja  enquadrada  no  regime  tributário  doSIMPLES  NACIONAL,  ela  deverá  entregar,  junto  ao  documento  f iscal,  adeclaração  do  enquadramento  e  o  respect ivo  anexo.  Quando  possuirbenefícios  f iscais  de  imunidade  ou  isenção,  a  mesma  deve  apresentardeclaração com a base legal do enquadramento.14.8 Os  documentos  f iscais  deverão  ser  preenchidos  em  nome  daFundação  Parque  Tecnológico  Itaipu  –  BR,  CNPJ  07.769.688/0001-18,  comnatureza  jurídica  de  entidade  privada  sem  fins  lucrat ivos,  inscriçãomunicipal  36.687,  não  contribuinte  de  ICMS,  situada na  Avenida  TancredoNeves nº 6731, CEP 85.867-900, Bairro Itaipu, Foz do Iguaçu (PR).14.8.1 NOS DOCUMENTOS FISCAIS DEVERÃO CONSTAR: O NÚMERO DOPEDIDO  DE  COMPRAS,  A  DESCRIÇÃO  DETALHADA  DOS  SERVIÇOSPRESTADOS,  O  LOCAL  DA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  (QUANDOOCORRER  FORA  DO  MUNICÍPIO  DE  FOZ  DO  IGUAÇU  –  PR)  E  ODESTAQUE DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS (QUANDO APLICÁVEIS).14.9  Todos  os  documentos  fiscais  eletrônicos  devem ser  enviados  para  o
e-mail:  nfeletronica@pti.org.br  e  as  Notas  Fiscais  manuais  devem  serentregues para a área de recebimento.14.10  A  Contratada  deverá  informar,  no  campo  de  ObservaçõesComplementares  dos  documentos  fiscais,  o  número  e  nome  do  Convênio(quando aplicável).14.11  Os  pagamentos  a  serem  efetuados  em  favor  da  CONTRATADA,quando  couberem,  estarão  sujeitos  à  retenção  de  tributos,  conforme  alegislação vigente:I Imposto  de  Renda  das  Pessoas  Jurídicas  (IRPJ),  conformeDecreto  nº  9.580  de  2018  art.  74  RIR/2018.  ContribuiçãoSocial  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  Contribuição  para  oFinanciamento  da  Seguridade  Social  (COFINS),  e  Contribuiçãopara  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  doPatrimônio  do  Servidor  Público  (PIS/PASEP),  conforme  Lei10.833/2003 e Instrução Normativa RFB 459/2004;II Contribuição  social  previdenciária  (INSS),  na  forma  daInstrução Normativa  RFB no 971,  de  13 de  novembro  de  2009,conforme determina a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;



Código dodocumento Revisão Data deaprovação Nº. depáginasFORM.CL.022 1.5 09/10/2019 19 de 20FORMULÁRIO – TERMO REFERÊNCIA PARA A CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS VIA RELCIII Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN),  naforma  da  Lei  Complementar  n°  116,  de  31  de  julho  de  2003,combinada com a legislação municipal e/ou distrital;IV Demais tributos incidentes sobre o objeto da contratação.14.12 A CONTRATADA,  quando  da  formalização  de  sua  Proposta  Comercial,assumirá  a  responsabi l idade  de  fazê-la  com  inclusão  de  todas  asobrigações  e  encargos,  ou  seja,  todos  os  custos  incidentes  para  aconsecução  do  objeto  contratado,  não  podendo  ser  atribuída  à  FundaçãoPTI - BR nenhuma despesa adicional, a qualquer título.14.13 Caso  a  CONTRATADA  não  apresente  a  documentação  completaexigida  para  l iberação  do  pagamento  do  documento  f iscal  no  prazoestabelecido,  o  respect ivo  pagamento  dos  serviços  somente  ocorrerá  10(dez)  dias  úteis  a  contar  da  data  da  apresentação  formal,  pelaCONTRATADA à Fundação PTI - BR, dos respectivos documentos faltantes.14.14 A  Fundação  PTI  -  BR  poderá,  ao  seu  critério,  deduzir  (dospagamentos  devidos  à  CONTRATADA)  valores  cobrados  pela  mesma  sem  odevido  respaldo  contratual  ou  resultantes  de  multas  ou  qualquer  outrodébito  da  CONTRATADA  decorrente  dos  compromissos  assumidos  nesteinstrumento contratual.15 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 15.1  O  prazo  de  vigência  do  contrato  de  12  (doze)  meses,  podendo  serprorrogado  por  iguais  períodos,  mediante  Termo  Aditivo,  respeitando  olimite previsto no Art. 112 do RELC.16 DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO16.1  Não se aplica ao serviço a ser contratado. 17 CONSIDERAÇÕES GERAIS17.1 Todas as despesas,  encargos, fretes, impostos de qualquer natureza,incidentes sobre o objeto do presente, honorários,  taxa de agenciamento etodas  as  obrigações  sociais  e  previdenciárias  são  de  inteiraresponsabi l idade e risco da empresa vencedora.17.2 Nos  custos  apresentados  devem  estar  inclusas  despesas  necessáriaspara com a contratação dos profissionais.17.3 Durante  todo  o  período  de  contratação,  a  empresa  CONTRATADAdeverá  manter  atualizada  sua  documentação  e  seus  cadastros  junto  aFundação PTI - BR.
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